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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
corurssÃo nERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpt- CPL

PREGÃO ELETRÔNtCO N9 052/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS - SRP

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TMPERATRIZ - MA, através do PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO,

designados pela Portaria Ne 001, de 25 de Janeiro de 2022,publicada no dia 25 de Janeiro de 2022,

torna público para conhecimento dos interessados que realizará, por meio de sistema eletrônico,

licitação na modalidade PREGÃO ETETRÔNICO neO5212022, tipo MENOR PREçO GLOBAL, de interesse

daSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEDES, tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo ne.02.06.00.21012022- SEDES, conforme descrito no Edital e seus anexos.
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órgão Solicitante:SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEDES

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços com locação de

materiais/equipamentos de segurança etetrônica, incluindo instalação, manutenção de

monitoramento eletrônico, segurança eletrônica e cerca elétrica, com fornecimento de materiais

e equipamentos diversos para sistemas de alarmes, para suprir as necessidades da Secretaria de

Desenvolvimento Social - SEDES e os Programas Sociais do Fundo Municipal de Assistência Social

- FMAS.

Esclarecimentos:Até 02108/2022 às 23:59hrs

ate n di me nto @ im peratriz. ma.sov. b r(Art. 23, Decreto 10.024 / 19).

para o endereço

lmpugnações: Até 02/0812022 às 23:59hrs para

(Art.24

endereço

,, Decreto 70.024/L9).

lnício da Sessão Eletrônica: 0810812022 às 09:00 hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras

UASG:453204

Endereço para retirada do Edital:sov.brlcompras e imperatriz.ma.gov.br/licitacoes/

Valor: RS 603.200,0000 (seiscentos e três mil e duzentos reais)

5 Estimado
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E Obrrr e Serviços de Engenharia

PARTTCTPAçÃO

MEtIMEIEPP

Iticitação Exclusiva para MEI I ME I EPP - Art. 48, I da Lei Complementar no

L23106

f]ticitação com itens/grupos cotas de até 25Yo reservadas para MEI / ME / EPP

- Art. 48, lll da Lei Complementar n" 123/06

N ticitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: Até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública. (Art. 26 do Decreto 70.024/2079).

E-mail: atendimento@im peratriz.ma.eov. brPregoeiro: Christiane Fernandes Silva

Endereço: Rua Urbano Santos, ne 1,657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de

Brasília - DF.

dia útil subsequente, no mesmo site e

OB5: Na h ipótese de não haver expediente na data fixada. ficará a sessão adiada oara o orimeiro

. salvo as disoosicões em contrário

Número do ltem da Parte Geral Definições da Parte Específica

E stu, na forma do Termo de Referência.

N lrÃo
APRESENTAçÃO DE AMOSTRAS:

vrstTArÉcMcR:

N SlM, na forma do Termo de Referência.

E ruÃo

1. SUPORTE LEGAT:

l.t lein.e 8.666193;

1.2 Lei Federal ne tO.52Ol2OO2;

1.3 LeiComplementar ne L23|2OO6;

t.4 LeiComplementar no L4712014;

1.5 Decreto Federal ne 7.892120L3;

1.6 Decreto Federal ne 8.538/2015;

L.7 Decreto Federal ne tO.O24l2OL9;

1.8 Decreto Municipal ne 2212007; e

1.9 Decreto Municipal ne 013/2015.

-N
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2. DO OBJETO
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2.1 O objeto da presente licítação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto

descrito no campo DADOS DO CERTAME do Edital, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

2.2

esoecificacões constantes deste Edital. serão consideradas como válidas as do Edital. sendo estas

a oue os licitantes deverão se ater no momento da elaboracão daorooosta.

3. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1Na licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, o que

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do

art.7e, §2e, do Decreto Municipal 01312075.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.sov.brlcompras. por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

+.q É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por

todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

4.5 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

5. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9s da lN SEGES/MP ne 3, de 2018'

5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos

limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

c
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5.4 lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 0800

978 9001ou através do sítio: www.sov.brlcomoras.

5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.5.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.5.2 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.5.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

5.5.5 Que estejam sob falêncía, concurso de credores, dissolvidos ou liquidados;

5.5.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando:

al Que o objeto em questão não apresenta complexidade suficiente que justifique a

pluralidade de sujeitos associados, fato este que, por si só, não configura restrição à

competitividade, economicidade e moralidade;

b) Que existem empresas suficientes com capacidade para fornecer o objeto deste edital;

c) Discricionariedade do gestor em admitir ou não a participação de empresas organizadas em

consórcio na licitação, nos termos do Art. 33 da Lei ns 8.666/93.

5.5.7 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão ne 7 46 I 2OL4-TCU-Plenário).

5.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrôníco, relativo às seguintes declarações:

al Que cumpre os requisitos estabelecídos no artigo 3" da LeíComplementar ne 723, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

c) nos itens em gue a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne t23, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

e) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

d
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f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

glque a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa

SLTI/MP ne 2, de 16 de setembro de 2009.

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. le e no inciso lll do art.5e da

Constituição Federal;

i)que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93

da Lei ne 8.2t3, de 24 de julho de 1991.

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

DA PARTICTPAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEqUENO PORTE

6.10 licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou

Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3e da Lei Complementar ne. L2312006, e que não

estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4e deste artigo, caso tenha interesse em usufruir
do tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar tal atributo mediante
a presentação de documentação comprobatória.

5.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na

licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, será assegurado

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

6.3- Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

6.4 Para o processo em questão deverá ser respeitado o art. 47, inciso l, da Lei ns 123/2006, que

estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valor seja até RS 80.000,00 (oitenta mil reais).

6.5 Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no ÂwgttO LOCAL, nostermos do art.9e do Decreto ne 8.53812015 para promover o

desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

DA PROPOSTA DE PREçOS

7.1 O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas;

7
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7.2 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo

2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos

os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

7.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

7.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

7.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da

proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

7.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularídade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1e da LC ne 123, de 2006.

7.7 O licitante será responsável por todas as transações gue forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

7.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

7.9 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas;

7.10 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital;

7.lL O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

7.Lt.t Valor unitário e total do item;

7.1t.2 Marca;

7.L1.3 Fabricante;

7.Ll.4Descrição detalhada do objeto, contendo as informações de acordo à especifícação

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia;

7,,,l.5Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a marca, o

modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame. Estas

informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado pelo sistema compras

governamentais para esta finalidade.

7.12 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

4§,r,lc
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7.13 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens;

7.14 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7.15 As propostas terão validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da

sessão pública estabelecida neste Edital;

7.15 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

7.17 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as

licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

7.18 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das

condições nele estabelecidas.

7.19 Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponente deverá informar na proposta

ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem

como o ne do seu RG e CPF, sendo que no ato da assínatura, deverá ser apresentada fotocópia

autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade;

7.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão ns L45512078

-TCU - Plenário);

7.21O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

8. MODO DE DISPUTA

Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa (Art. 31

do Decreto LO.O24l2019l:

8.1 Modo de Disputa Aberto:

a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for

"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações;

17
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b. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública;

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

e. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela equÍpe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa "aberto e

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse ptazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances;

c. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até I0% (dez por cento) superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até

o encerramento deste Wazo;

d. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo;

e. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores;

f. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo;

g. poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.

8.3O modo de disputa do referido Edital será ABERTO;

2 q
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO Oe LANCE

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

9.2,2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até trinta

(30) minutos além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início

da sessão,será marcada a reabertura da mesma, via sistema, para os participantes cadastrados no

presente certame.

9.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances;

9.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes;

9.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro;

9.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital;

9.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

siqlema;

9.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances;

9.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anteríor deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria

de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

§
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9.10.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

9.11 Não serão aceitos doÍs ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar;

9.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

9.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus

anexos.

9.15 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período

de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sístema, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenação das propostas.

9.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas , para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

9.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.19 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

9.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

9.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem

jus às margens de preferência, conforme regulamento.

9.23 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes

não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada

como um dos critérios de classificação.

9.24 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

9.24.L No paÍs;

9.24.2 Por empresas brasileiras;

9.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.24.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

9.25 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

9.26 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste

Edital.

9.27 A negocíação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. DA ACEITAB!LIDADE E JUTGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará

a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto

ao cumprimento das especificações do objeto.

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo

fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.3 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, for

insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.4 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §1e, da Lei ns 8.666, de

1993, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia;

Súmula 262 do TC|J: "O critério definido no art. 48, inciso ll, §7e, alíneos "o" e "b", da Lei ne 8.666/9i

conduz a umo presunçõo relativo de inexequibilidode de preços, devendo a Administroçdo dor à

licitante a oportunidode de demonstror o exequibilidade da sua proposta.

10.5Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo 43

da Lei n'8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3e, do art.29, da lN SLTI/MPOG ne 2, de

2008:

10,6Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela

Administração para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por

inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.

10.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena

de não aceitação da proposta

a) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

b) O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita

pelo Pregoeiro;

10.8 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art.L76 da lnstrução Normativa RFB n.977,de2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

10.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

10.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas no Edital.

10.11.1Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

c
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10.11.2A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.12 Nos itens não exclusívos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC ne L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.13 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição

de habilitação, na forma determinada no Edital.

11DA HABTUTAçÃO

11.1Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a partÍcipação

no certame ou a futura contratação, mediantea consulta aos seguinte cadastros:

11.1.1StCAF;

Ll.L.z Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da U nião (www.portaldatransparencia.gov.brlceis);

11.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa e

inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.brl improbídade

adm/consultar requerido.ohp).

11.1.4 Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.l.SConsulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

( https ://certidoes-a pf .a pps.tcu.eov. brl).

11.1.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de t992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

11.1.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

LL.L.6,2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

11.1.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
-Á/,
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tL.t,7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

11.1.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.1O, 77,12,

L3,74,15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 2018.

L1,.z.t O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP

ne 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostas;

11.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

11.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial,

ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a

encaminhar, no prazo de 2 (duasl horas, documento válido que comprove o atendimento das

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

11.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 123, de 2006.

11.6 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstrução Normativa

SEGES/MP ne 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação

Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômíco-Financeira, nas

condições descritas adia nte.

11.7Habilitacão Jurídica:

Ll.7.I No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

tL.7,2Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.sov.br;

L1.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individualde responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

^7
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tL.7.4lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

Lt.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

tL.7.6No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da

Lei ns 5.764, de7977;

Lt.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

DesenvolvimentoAgrário, nostermosdoart.4e,§2e do Decreto n.7.775,de2OL2.

Lt.7.}No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa

RFB n.97t,de 2009 (arts. !7 aL9 e 165).

L1.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

lL.7,lOOs documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

11.SReeularidade Fisc

11.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

11.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 7.75L, de 0211012014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio

de 1943;

11.8.S prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
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11.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1L.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

ll.9Qualificacão Econômico-Financeira:

11.9.1 Certidão Negativa de Falêncía expedida pelo distribuidor da sede do licitante da pessoa

jurídica;

1L.9,2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há maís de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

11.9.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existêncÍa da sociedade;

LL.g.2.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados

da última auditoria contábíl-financeira, conforme dispõe o artigo !1,2 da Lei ns 5.764, de

7971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida

pelo órgão fiscalizador;

11.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a L

(um), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante -#
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Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

1L.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a L(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de I0% (dez por cento) do valor

estimado da contratação ou do item pertinente.

11. 10Qua lificacão Técnica

11.10.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação

técnica, por meio de:

LL.LO.2 Comprovação de aptidão técníca para o fornecimento de bens em característícas,

quantidades e prazos compatíveÍs com o objeto da licitação, através de Atestado(s)

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa

licitante, informando que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório

Contrato anteriormente mantido com o emitente do Atestado (inciso ll, combinado com o

§4e, tudo do Art. 30, da Lei ne 8.666/93), devendo apresentar atestado(s) que contenham os

dados a seguir:

a) Nome da Licitante, CNPJ, razão social e o domicílio;

b) Nome da Pessoa Jurídica de Díreto Público ou Privado que emitiu o atestado (colocar a

Razão Social/nome do órgão e o CNPJ);

c)Descrição do material fornecido/serviço prestado;

11.10.3 Para fins de aceitação serão considerados os critérios de compatibilidade de

características, de acordo com o Termo de Referência.

11.10.4 Apresentar Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional

de Engenharia e Arquitetura - CREA da região onde os serviços deverão ser prestados,

devendo possuir como responsável técnico Engenheiro Eletricista devidamente reconhecido

pela entidade competente com formação com atribuições no CONFEA, igualmente no CREA,

e detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT comprovando que prestou serviços com

características técnicas compatíveis com o objeto do Termo de Referêncía.

11.10.5Comprovar através da Relação Anual de lnformações Sociais (RAIS), que possui em

seu quadro de funcionários permanente no mínimo 02 (dois)técnicos que tenham formação

,.63
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com atribuições estabelecidas pelas Normas Regulamentadoras - NR's 10, 33 e 35 do

Ministério do Trabalho e Emprego.

11.110 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentaçâo do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

11.12Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

11.13Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

11.14Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

11.15Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

11.16 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

LL.t7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.18 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

11.19 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classíficação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

'té
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11.21Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.22 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

11.23 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.24 Constatado o atendímento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo

de 2 (duas) horas, a contar da solícitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1.z.L.LSer redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

L2.L.zConter a indicação do banco, número da conta e agêncía do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

t2.t,3 Conter os dados da empresa , razão social, número do CNPJ, endereço, contatos e dados

do representante legal.

t2,2 Aproposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

L2.z.lTodas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei ns 8.666/93).

Lz.t.LOcorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

L2,4 Aoferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

"{9
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12.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por

quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito.

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três)

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus ínteresses.

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

L4.t.LNas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteríores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.t,2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

d'
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14.2Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

Í4,2,t A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e imprensa oficial

de acordo com a fase do procedimento licitatório.

t4.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

1s DA ADJUDTCAçÃO r XOVTOTOGAçÃO

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

15.2Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

16 DO REGTSTRO DE PREçO

15.10 Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro formal

de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras aquisíções da

Administração Pública.

16.2A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de

compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços, especificações técnicas,

fornecedores e órgão participantes, conforme especificações contidas neste instrumento

convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos licítantes, conforme exigências

editalícias.

16.3A descrição e quantidades constantes no Termo de Referêncía contém a estímativa máxima

para fornecimento em um (0L) ano, e em conformidade com a legislação, não obrigando o

Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a

aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.

16.40 presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de assinatura da

respectiva ARP.

16.5A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contratações que

delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento específico para a execução dos

serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento

em igualdade e de condições.

l6.SHomologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará os

interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a ordem de

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se constitui em

compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de

publicidade e economicidade. ',(,"
.J
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l6.TAlternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encamínhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (ARlou meio eletrônico, para que seja

assinada e devolvida no prazo de xx dias, a contar da data de seu recebimento.

16.80 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.9A aquisição dos produtos/prestação dos serviços junto ao fornecedor registrado será

formalizada pelos Órgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referêncía, através de

requisição formal, ou similar, no que couber.

16.10Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item

anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condíções estabelecidas, convocar os

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de sua

proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

17DOS óNAÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

17.lÓrgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, tendo como Órgão Gerenciador do presente SRP a Superintendência

de Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação - CPL.

17.2Órgãos Não Participantes - Todos os demais órgãos da administração pública municipal direta,

autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas públicas, sociedades de

economia mista, conselhos municipais e demais entidades controladas, direta ou indiretamente

pelo Município.

18DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

18.1Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer outro

órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame objeto

deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de Registro de Preço desta Comissão

Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite

contido no Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 20L5.

18.2Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Comissão Permanente

de Licitação, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem

praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.30 fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de

Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador.

18.4Caberá aos fornecedores benefíciários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não participantes que

solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo previsto, desde que
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fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto no

Decreto Municipal ns 13, de 31de março de 2015.

18.5As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão

gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão gerenciador.

19DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO

19.10 licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

19.1.lDescumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

19.1.2Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

19.1.3Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado.

19.1.4Tiver presentes razões de interesse público.

19.1.50 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV docaput do

Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 2015, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.

19.1.5O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente

de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

20 DAS OBRTGAçÕES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

Compete ao órgão Gerenciador:

20.1Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços- SRP;

20.2Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

20.3Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de

classificação e os quantitativos de contratação definidos.

20.4Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

20.SAplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em

relação às suas próprías contratações;

20.6Realizar, periodicamente, pesquísa de mercado para comprovação da vantajosidade dos

preços registrados;

20.7Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

20.8Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações dela

decorrentes;

d
RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUçARA - |MPERATR|ZMA



Fls

ffiw
ffi

K
EsrADo oo rulneruxÃo
PREFElTURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ
corutssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpt-

2+o

20.9Compete aos órgãos interessados e não participantes:

a.Manifestar intenção de compra por meio oficio ao Órgão Gerenciador;

b.Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de instrumento

contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado o prazo de vigência

da ata.

21DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO

21.1Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação,

convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s)vencedor (es) para assinatura da Ata de

Registro de Preços.

21.2Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da sanção

que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das condições

estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo

e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

21.3A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o compromisso de

execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de L2 (doze) meses, a partir da sua

assinatura.

21.4A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do Decreto Municipal ne 13, de 31

de março de 2015.

22DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

Z2.LPara restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração será efetuada a manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro inicialdo contrato, na forma da alínea "d" do Art.65 da Lei n.e

8.666/93.

23DAS OBRTGAçÕES

23.1As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência,

Anexo l, deste Edital.

24DO PAGAMENTO

24.1As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo l, deste Edital.

25 DAS MULTAS E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

25.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal

de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeítura, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais

cominações legais, nos seguintes casos:
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25.L.L Cometer fraude fiscal;

25.L,2 Apresenta r docu mento fa lso;

25,L.3 Fizer declaração falsa;

25.L.4 Comportar-se de modo inidôneo;

25.L.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

25.L.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

25.1,7 Não mantiver a proposta.

25.1.8Para os fins da Subcondiçáo28.23.4, reputar-se-ão inidones atos como os descritos nos

artigos 90,92,93,94,95 e97, da Lei n'8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou

deteriorada.

25.2Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

25.2.t Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrígações e responsabilidades assumidas neste contrato or.r, ainda, no

caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave.

25.2.2Multas:

a. O,O3yo (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos objetos entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da

inexecução total.

b. 0p6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alíneas.

c. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.

e. 70% (dez por cento) sobre o va lor do contrato, na hipótese de rescisão contratua I por

inexecução parcial do contrato.

f. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura

do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se

quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior

ao prazo limite de 30 (trinta) días, estabelecido na alínea "a".

c
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25.3Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

25.4Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterior.

26 DOS ESCTARECTMENTOS E DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL

26.lAté 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a

ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO

CERTAME", até às 23:59 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

26.2Acolhida a lmpugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

26.3Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis

antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico

indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23:59 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

26.4Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será

auxiliado pelo setor técnico competente.

26.5As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

26.6A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.7As respostas aos pedídos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Comprasnet e

no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

27DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

2T.lHomologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s) vencedor(es),

o qual será convocado para firmar a avença.

27.z0(sl licitante(s)vencedor (es)terá(ão)um prazo de 05 (cinco)dias úteis, prorrogável uma única

vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde - SEDES, para atender à convocação prevista no item

anterior.

27.3Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a executar o

objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de

classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o

disposto no subitem acima.

27.4Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação

da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

sr
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28 DA RESCISÃO CONTRATUAL

28.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das

ocorrências prescritas nos artigos 77 a87 da Lei ne 8.666193, de21,/06/93.

| - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo

primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique

a execução do Contrato;

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e

exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;

j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor

inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no.

8.666, de 21 de junho de 1993;

k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 1-20

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo ptazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilízações e outras previstas, assegurado

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração

decorrentes dos serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja

normalizada a situação;

m) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de

serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos

projetos;

c
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n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei 8.666/1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do

contrato.

29 DA ANTTCORRUPçÃO

29.1Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria deDesenvolvimento Social de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou

a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

clObter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ne L2.84612013

(conforme alterada), do Decreto 1e 8.420120L5 (conforme alterado), do U.S.

ForeignCorruptPracticesAct de 1977 lconforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou

regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

30 DASUBCONTRATAçÃO

30.1 Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

31 DOSANEXOS

31.1 lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações Técnicas;

bl Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

c) Anexo lll- Minuta do Contrato;

d) Anexo lV - Declaração a que alude o art.27e, V da Lei n.s 8.666/93;

el Anexo V - Modelo de Declaração dando Ciência de que cumprem plenamente os

Requisitos de Habilitação.

f) Anexo Vl - Ata de Registro de Preços.

c
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32 DO FORO

32.1 As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de lmperatriz, Estado do

Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

33 DTSPOSTçÕeS prruerS

33.1 A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este Pregão, devidamente

motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

33.2A anulação do Pregão induz à do contrato.

33.3As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do contrato.

33.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão promover

diligência destínada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e

habilitação nos termos do §3'ort,43, da Lei 8,666/93.

33.4.1Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata
o § 2e do art, 38 (Art. 26 §9e da Lei 10.024/L91.

33.5No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de classificação e habilitação.

33.6Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste pregão.

33.7Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

33.8Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n' 11.488, de 15 de junho

de 2007 , todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

33.9Nos casos de dÍvergência ou dúvida entre o texto do TERMo DE REFERÊNCIA e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

d
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33.1OEste Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da

CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n" 70.520/2002.

33.11Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios gov.brlcompras e

imperatriz.ma.gov.brllicitacoes/, no link "Central de Licitações - Pregão Eletrônico".

33.12Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n' t2.846, de 1" de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civíl de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5o,

inciso lV, correspondente aos procedimentos licitatório, indicando que qualquer indício de conluio,

ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal.

33.13Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e

empresas de pequeno porte:

33.13.1Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

33.13.2Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

33.14 Nas lícitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos

produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para

atender asquantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

lmperatriz - MA, .i'0 ae tult de2022.

DIVINA LEIDE PEREIRA BRITO

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES
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PREGÃO ETETRÔNICO N9 05212022. CPT

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de2022.

Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de

Rua-,n9-inscritanoCNPJ/MFsobonúmero,nesteato
representada por portador do CPF pe _e RG

19 abaixo assinado, propõe a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-

SEDES, os preços infra-discriminados para: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA NA

PRESTAçÃO DE SERVrçOS COM LOCAçÃO DE MATERTATS/EQUTPAMENTOS DE SEGURANçA

ETETRÔNICA, tNctutNDo rNsrALAçÃo, MANUTENçÃo DE MoNtToRAMENTo ELETRÔNrco,

SEGURANçA ETETRôNrCA E CERCA ELÉTRICA, COM FORNECTMENTO DE MATERIA|S E

INTERESTADUAIS), PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVTMENTO

SOCIAL - SEDES, conforme as especificações constantes no objeto do Pregão Eletrônico ne 05212O22-

CPL:

a)Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a

partir da data de sua abertura.

b)A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida pela

Contratante.

na

).
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E§TADO DO MARANHÃO
PRETETTURA MUNICIPÂL DE IMTERATRIZ

SECRE'I'ARIA DE DESENVOLVIMBNTO §OCIAL

TERmo DE REFERÊncla

1. DEscRrÇÃo Do oBJETo

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a contrataçâo de empresa

especializada na prestação de serviços com locação de materiais/equipamentos de

\i, segurança eletrônica, incluindo instalação, manutenção de monitoramento eletrÔnico,

segurança eletrônica e cerca elétrica, com fornecimento de materiais e equipamentos

diversos para sistemas de alarmes, para suprir as necessidades da §ecretaria de

Desenvolvimento Social - SEDES e os Programas Sociais do Fundo Munícipal de

Assistência §ocial - FMAS.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - Pretende-se com a contratação dos serviços de vigilância eletrÔnica para a

§ecretaria de Desenvolvimento Social e seus Programas Sociais, com vistas a proteção

dos imóveis envolvendo todos os seus componentes patrimoniais, materiais diversos e

documentação, coibindo arrombamentos, invasÕes e furtos nos horários em que nâo há

segurança orgânica ou presença dos serviços.

2.2 -Tendo em vista que os programas socioassistenciais não possuem segurança

orgânica, a contrataçâo de empresa especializada para prestar serviços de vigilância

eletrônica é necessária para manter a integridade dos bens moveis e imóveis destas

unidades em horários e dias desguarnecidos, Este serviço será realizado por meio da

utilização dos sensores de vigilância, como tambem de cerca elétrica, compreendendo a

disponibilização e instalação de todos os equipamentos pertinentes e necessários,

2.3 - A referida contratação justifica-se ainda, por necessidade de promover

seguranÇa do patrimÔnio público, de maneira que se faz necessária a

contratação dos serviços de vigilância eletrônica de forma continua, dentro

SECRETARIÂ DE OESÉNVOIVIMENTO SOCIAL

Rua João Lísboa, ne. 40 - Eairro Centro - CEP - 65.9&630.- lmp€ratriz/MÂ

E-mail: daí.sedes@hotmail.com
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
dos parâmetros e rotinas estabelecidos, cuja finalidade é detectar e

informar aos responsáveis (gerenciador do contrato) alguma irregularidade

para que sejam tomadas as devidas providências, e ainda com

observância às recomendaçÕes aceitas pela boa técnica, normas e

legislaçÕes aplicáveis. Tem por objetivo a guarda do patrimÔnio público,

segurança de integridade física dos servidores e demais pessoas que

transitam na §EDES e nos seus programas sociais.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

3.í- A eventual e futura contratação de pessoa juridica, para execuçâo dos

serviços, objeto deste Termo de Referência, se enquadra como serviço comum, de

caráter contÍnuo, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no

Municipio pelo Decreto Municipal n.o 22t2A07, e alteraçÕes; do Decreto na 2,271, de 07 de

julho de 1997; lnstrução Normativa No 5, De 26 De Maio De 2A17', e suas alterações; e

das demais legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei

n.' 8.666, de 21 de junho de 1993, com §uas alteraçÕes subsequentes.

4. DA IUTODALIDADE E TIPO DE LlClrAÇÃO

4.1- Modalidade da Licitação

4.1.2- O certame licitatorio será realizado na modalidade de PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, e em conÍormidade com o

Decreto Federal n.o 10.024/2019, Decreto Municipal no. 013, de 31 de março de 2015, que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços no MunicÍpio de lmperalriz, e Lei no' 8'666,

de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÔes'

4.2- Tipo da Licitaçâo

SECRETARIA OE DESENVOLVIMENÍO SOCIAL

Rua João Lisboa, ne. 40 - 8aiíro Centro - CEP - 65.9{X}-630.- lmperôtrir/MA
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fESTADO DO MARANHÃO
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

§ECRETARIA DE DE§ENVOLVIMENTO SOCIAL
4,2,2- Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no MENOR

PREÇO GLOBÀL,

5, ESPECTFTCAÇÔES/CARACTER|§TICAS

1

SEQ. DESCRTÇÃO PROGRAMAS QUANTITATIVO

LOCAÇÃO DE
MATERIAI S/EQU I PAMENTOS
DE SEGURANÇA
ELETRÔNICA, INCLUINDO
INSTALAÇAO,
MANUTENÇÃO Oe
MONITORAMENTO
ELETRÔNICO, SEGURANÇA
ELETRÔNICA E CERCA
ELÉTRICA, COM
FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E

EOUIPAMENTOS DIVERSOS
PARA SISTEMAS DE
ALARME§.

sERVrÇo DE
CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO
DE VÍNCULO§.
SCFV

SCFV BACABA;

SCFV VILA DAVI

il;

SCFV VILA

VITÔRA;

SCFV

REDENÇÃO;

SCFV BOM

JESUS;

SCFV CENTRO

NOVO;

SCFV

INDEPENDENTE;

SCFV

PETROLINA;

SCFV VILA

coNCErÇÃo r;

SCFV VILA

coNcEtÇÃo ll;

§CFV PQ

ALVORADA;

SCFV

COQUELANDIA;

SCFV OLHO

D'AGUA;

20

SECRTTARN DE DÉSENVOLVIMENTO SOCIAL
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SCFV SAO

FELIX;

SCFV BACURI;

SCFV

§EBA§TIÃO

REGIS;

SCFV ITAMAR

GUARÁ;

I SCFV SÃO
I

I 
rosÉ;

BEIRA

SCFV JK;

SCFV

Rto.

06CRAS SANTA

RITA;

CRAS

COOUEúNDA;

CRAS SANTA

LUCIA;

CRAS

CAFETEIRA;

CRAS BACURI;

CRAS BOM
JESUS.

CENTRO DE
REFERÊNCIA DA
ASSISTÊNCIA
SOCIAL - CRAS

tNSTTTUIÇÃO DE

ACOLHIMENTO

DOCE I--AR;

tNSTTTUTÇÃO DE

ACOLHIMENTO

CASA

CONVIVER;

CASA DA

07ABRIGOS

ffi 02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

5.1 - Doe Módulos de Serviços

5.1.1- Prestação de serviço de Locação de sistemas de Alarmes;

5,1.2- Prestaçâo de §erviço de Monitoramento Eletrônico;

§.1,3- Prestaçâo de Serviço de lnspeçâo Têcnica dos Sistemas de Alarmes,

5.2 - Dos Serviços

5.2.1- Os serviços deste Terrno de Referência deverâo ser executados pela

empresa contratada, através da instalaçáo e monitoramento de sistema§ que possíbilitam

a efetiva segurança dos prédios.

SECRTTAR|A DE DESENVOLVIMTNTO SOCIAL

Rua João Lisboâ, ne. 40 - Bairro Centro. CEP - 65.90ü630.' lmpeíatril/MA

E-mail: daí.sedes@hotmail.com
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CRIANÇA;

CASA ABRIGO

DA MULHER;

ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL

PARA ADULTOS

E FAMII.AS;

ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL

PARA

IMIGRANTES;

CENTRO POP.

PROGRAMAS
LIGADOS A SEDES

SEDES; CASA
DO IDOSO;

CREAS; CRPD;
CASA DOS

CON§ELHOS;
BANCO DE

ALIMENTOS E
RESTAURANTE

POPULAR.

07

QUANT. TOTAL : 40
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

5.2.2- Os serviços contratados serão prestados nas instalaçÕes da Contratante e

de seus Programas Sociais, de acordo com a necessidade e a melhor técnica, conforme

tabela de locais constantes no item 5 deste Termo de Referência.

S.2.3- A execuçâo dos serviços de vigilância eletrônica será de total

responsabilidade da Contratada.

5.3 - Das Especificações Técnicas

i
I

I

a) Centralde Alarme com teclado;

b) Sensores de abertura que detectam a abertura de portas e ianelas;

c) Sirene eletrônica que emita som inibidor e alerta em caso de intrusão;

d) Sistema de comunicação via rádio que informa os eventos da Central de Alarme

à empresa de monitoramento sem necessidade de linha telefônica ou de operadora

celular;

e) Sensores ativos e passivos para detectar possíveis invasÕes na área protegida;

0 §istema de cerca elétrica protegendo toda área a ser monitorada, conectada à

central de alarme para reportar possíveis disparos.

S.4 . A empresa a ser contratada deverá locar um sistema de alarme

eletrônico e prestar serviços de monitoramento nas condições descritas a seguir:

5.4.1- Sistema de Monitoramento Eletrônico - Equipamentos e Funcionalidades:

a) Locação, instalaçâo e programaçáo de 1 (um) sistema de monitoramento

eletrônico, compreendendo o fornecimento de todos os componentes necessários ao seu

adequado funcionamento, de acordo com a seguinte relaçáo:

SÊCRETARIA OE OESENVOTVIMENTO SOCIAI

Rua Joào Lisboa, nc, 40 - Bairro Centro . CÊP - 65.900-630.- lmpeíatrlz/MA

['mail: daf .sedesOhotmail.com
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5.3.1- Sistemas de Alarme:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPf,RATRIZ
SECRETARIA DE DESENVOLVTMENTO SOCIAL

a.1) Centrais de alarme com sensores infravermelhos em número suÍiciente para

cobertura das salas ocupadas, 1 (um) receptor, 1 (um) transmissor, 2 (dois) teclados de

programação e operação, 1 (um) botão de chamada de urgência (botão de pânico), 2

(duas) sirenes, 2 (duas) fontes, 2 (duas) baterias, fiação e demais dispositivos

necessários à instalação;

a.Zl 1(um) sistema de comunicação via rádio para comunicaçâo do painel de

alarme com a empresa prestadora de serviço;

a.3) 1 (um) sistema compartilhado de monitoramento e gerenciamento dos

registros de acesso e alarme do prédio (unidade de operação).

b) As centrais de alarme deverão permitir a programação de senhas

individualizadas, além de possibilítar o registro eletrônico de todas as operaçÕes

efetuadas pelos usuários registrados, tais como acionamento e desativaçáo do sistema,

devendo ainda emitir sinal de disparo do alarme para as sirenes e para a unidade de

operação;

c) As centrais de alarme deverão permitir a transmissão de sinal diferenciado

para o computador da unidade de operação originado por um dispositivo de emergência

(botão de pânico), o qual deverá ser instalado nas dependências do predio monitorado;

d) O sistema compartilhado de monitoramento e gerenciamento deverá ser

operadq por pessoal especializado, devendo funcionar no prédio da empresa a ser

contratada, o qual deverá atender às exigências mínimas de segurança dos dados e das

instalações;

e) A comunicaçâo via rádio da central de alarme com o computador da unidade

de operaçáo deverá ser durante 24 (vinte e quatro) horas diárias ininterruptas, incluindo

sábados, domingos e feriados.

SECRETARIA OE DE§EIWOTVIMEMTO SOCIÀT
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
5.4.2- Serviço de Monitoramento

I
I

a) Monitoramento eletrônico das dependências da SEDES e seus Programas

Sociais durante as 24 (vinte e quatro) horas diárias, incluindo sábados, domingos e

feriados, utilizando o sistema locado e instalado pela empresa a ser contratada;

b) Após o disparo do alarme, identificação exata do setor violado (dependência

do prédio monitorado) pela unidade de operação;

c) ldentificação imediata dos usuários pelo sistema monitorado e emissão de

relatorio detalhado sobre os eventos ocorridos (disparo de alarme e operação de

acionamento e desarme), contendo data, hora e identificação dos usuários, atendendo a

solicitaçâo formal da SEDES;

dl Quando da constatação da violação das dependências monitoradas, o

operador do sistema deverá contatar à policia local, bem como o servidor responsável da

SEDES, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis'

5.4.3- Sistema de Cerca Elétrica

a) Sistema de cerca eletrica convêncional constituída de hastes verticais

ligadas entre si através dos isoladores, por fios de aço inox. Protegendo toda a área a ser

monitorada, conectada à central de alarme para reportar possiveis disparos.

b) Componentes do sistema de cerca elétrica: central de choque, haste terra,

cabo de alta tensâ0, hastes de fixação, isoladores, fio de aço inox, bateria, sirene e placas

de aviso.

6. DO ATENDIMENTO

SÉCRETARIA OE DESE NVOLVIMENTO SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÀTRIZ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO §OCIAL

6.1 - Proceder a prestaçâo do serviço em conformidade com o quantitativo

solicitado pela SEDES; -. -l e

6.2 - Manter inalterados os preços e condiçÕes propostos;

6.3 - Lançar na nota Íiscal as especificaçÕes dos materiais, de modo idêntico

àqueles constantes do objeto do edital;

6.4 - Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o fornecimento dos materiais

sem a prévia e expressa anuência da contratante.

7. DA§ OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7.1- lniciar em cinco dias, apos o recebimento de autorização através de ordem de

serviço da Contratante, a prestação dos serviços nos respectivos locais relacionados

neste Termo de Referência, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou

que a impossibilite de assumir o serviço conforme o estabelecido.

T.Z- Fornecer mediante locação, todo sistema de alarme, monitoramento e

gerenciamento, em conformidade com o descrito nos itens anteriores, bem como prestar

todos os serviços necessários ao seu adequado funcionamento, responsabilizando'se

pela correta instalação, programação e operaçâo do sistema;

7.4- Prestar no ptazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamaçÕes se obriga

prontamente atender, designando um representante ou preposto com poderes para tratar

com a Contratante; 
h

SECRETARIA OE DESENVOTVIMENTO SOCIAL

Rua João Lisboa, ne. 40 - Sairro Centro - CEP - 65.900-630.- lmpeÍatrlr/MA
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7.3. Fornecer as informaçÕes solicitadas pela §EDE§ com relação aos registros

dos acessos e disparos do alarme, no prazo máximo de 2 (duas) horas, contados do

recebimento da solicitação;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREF§ITURA MUNICIPAL DE TMPERATRIZ

SECRETÀRIA DE DESENYOLVIMENTO SOCIAL

7.5- Prover toda mâo de obra necessária para garantir a operação do sistema de

monitoramento, sem a interrupçâo, incluindo a disponibilidade de profissional técnico,

para a manutençáo dos equipamentos e sistemas, que não terão, em hipÓtese alguma,

qualquer relação de trabalho com a SEDES, sendo de exclusiva responsabilidade da

contratada as despesas com todos os encargos e obrigaçÕes sociais, trabalhistas e

fiscais.

7.6- Todos os equipamentos usados deverão ser novos, devendo a comprovação

ser feita através de Nota Fiscal de compra.

7.7- Manter o sistema funcionando nas 24 (vinte e quatro) horas diárias, incluindo

sábados, domingos e feriado, ininterruptamente, executados os caso§ em que houver a

necessidade de manutênção preventiva e corretiva, a qual deverão ser executadas

durante o horário de expediente do predio monitorado;

7.8- Realizar o conserto de central de alarme ou de sistema de monitoramento no

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o chamado por servidor responsável da

SEDES, até o completo restabelecimento do sistema;

7.9- Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva do sistema locado,

incluindo o fornecimento e substituição das peças danificadas, correndo por conta da

empresa qualquer despesa com os materiais empregados e com os serviços executados.

7.10- Relatar imediatamente à SEDES qualquer irregularidade verificada nos locais

sob sua vigilância;

7,11- Apresentar mensalmente relatório detalhado à SEDES quanto aos registros

dos acessos e dísparos do alarme, até o quinto dia do mês subsequente, via e-mail ou

WhatsApp;

SECRETARIÀ DE OESENVOTVIMENIO SOCIAL

Rua João Lrsboa, nr. 40 - Biirro CÊntío - CEP - 65.90&630.- lmperatrir/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

§ECRETARIA DE DESENVOLVTMENTO SOCIAL
7,',2- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia

anuência do Contratante;

7.13- Vistoriar in loco as dependências e instalaçôes da §EDES e seus Programas

Sociais;

7.14- Permitir à Contratante a fiscalização, a vistoria dos serviços e o acesso às

suas dependências, bem como prestar quando solicitada, as informaçÕes visando ao bom

andamento dos serviços.

7.í5- Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar

desfazer ou refazer qualquer serviço que não seja de acordo com a técnica atual, normas

ou especificaçÕes e que atentem contra a sua segurança ou a de terceiros, ficando certo

que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante eximirá a contratada de

suas responsabilidades provenientes do Contrato;

7.í6- Atender de imediato as reclamaçÕes da Contratante sobre a execuçáo do

serviço. No caso de recusa ou demora por parte da Contratada de atendimento a

qualquer reclamação da Contratante, poderá esta confiar a outrem a execução dos

\, serviços reclamados às expensas da Contratada, cujas despesas serão descontadas, de

uma só vez quando do pagamento mensal subseqüente devido pela Contratante, não

cabendo impugnação de seu valor e sem prejuízo das penalidades cabíveis.

7.17- Operar e agir com organizaçâo completa, fornecendo a mão-de-obra

necessária à execução dos serviços objeto do Contrato, realizando, também, todas as

atividades inerentes a direção, coordenação, fiscalização, administração e execução dos

serviços;

7,18- Conduzir seus trabalhos em harmonia com as atividades da Contratante de

modo a não recusar transtornos ao andamento normal de seus serviços e horários

SECRTTARN DÊ DESENVOLVIMEIIÍO SOCIAL

Rua João Lisboa, nc. 40 - Bairro Crntío - CEP - 65.900-630.- lmpeÍôtrir/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREF§ITURA MUNICIPAL DE IMPBRATRIZ

SBCRETÀRIA Df, DESENVOLVIMENTO SOCIÀL
estabelecidos em normas internas, nem quaisquer ônus relativos ao uso de recursos

materiais ou humanos;

7.19- Executar os serviços obedecendo às técnicas apropriadas e com emprego de

máode-obra especializada, materiais e técnica de primeira qualidade, observando

orientação da Contratante,

7.20- Responsabilizar-se por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de

imperfeiçÕes técnicas ou vícios preexistentes nos equipamentos, os quais náo implicam

em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes ou prepostos, sendo que a

regular fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada;

7.21- Manter disponibilidade de pessoal em niveis que permitem atender os

eventuais acréscimos solicitados pela Contratante, bem como impedir que a mão-de-obra

que cometer falta disciplinar qualificada. Como de natureza grave, seja mantida ou retorne

às instalaçÕes da Contratante;

7.22 - Arcar exclusivamente com todos os custos relativos a realizaçáo completa do

serviço contratado, encarregando-se do respectivo custo de toda a mão de obra e demais

insumos necessários ao cumprimento do contrato.

7,23 - Assumir o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,

contribuiçÕes ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a

incidir sobre os serviços objeto do Contrato, apresentando os comprovantes, quando

solicitados pela Contratante.

7.24 - Assumir todas as responsabilidades legais, em casos de danos materiais ou

pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos proprios da contratada, seja por

atos de seus operários ou prepostos, sem que isso venha a reduzir o direito da

SECRETARIÂ DE DESENVOTVIMENTO SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Contratante de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos trabalhos contratados,

por meio do responsável designado para este fim.

7.25 - Garantir, que na ocorrência de mudança de endereço de um dos locais

atendidos pelo serviço de segurança e monitoramento eletrônico, ficará obrigada a

contratada a instalar e executar os serviços nos novos endereços, desde que estes se

localizem dentro da área do município em que se localiza o endereço origÍnal.

7.26 - Relatar à gestão do contrato toda e qualquer irregularidade observada no§

locais de prestação do serviço e que possam representar risco ao patrimônio, a

documentação, aos servidores e contribuintes.

7.27 - Sugerir à gestão do contrato eventuais alteraçÕes nos pontos de instalação

dos sensores, outros equipamentos e procedimentos.

7.28 - lndicar um supervisor para realizar periodicamente, em conjunto com a

contratante, o acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação

dos serviços;

7.29 - Manter em sigilo, sob as penalidades da lei, dados e informaçÕes de

propriedade da Contratante, a menos que expressamente autorizada pela mesma por

escrito.

7.30 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou

a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizaçâo da CONTRATANTE em seu

acompanhamento.

7.31 - Responsabilizar-se pelo ressarcimento de objetos materiais em caso de furto

nos locais monitorados.

b,
SECREIARIA DE DESENVOLVIMEI{IO SOCIAL
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SECRETARIA DE DE§§NVOLVIMENTO SOChL
7.32 - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que

culminaram em sua habilitação"
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E.lDisponibilizar todos os mêios necêssários para o recêbimento dos produtos,

objeto deste contrato;

8.2- lnformar a contratada eventuais defeitos ou falhas no serviço e exigir a sua

substituição ou reparação, conforme o caso;

Â t- Annmnanhar o fienrlizar â êrrÊnnnãn dn qonrinn nnntratado'
L_.j ; i_,_:i;i-1;;iiu; ú ;'v'-..

8.4- Proceder aos pagamentos devidos a(s) licitante(s) vencedora(s);

R §- Frnnnrninnar tndac ac íanilidedee nara oue àísl licitanteís) ,.rencedoraís)
u.i ..-Jaiui'vi-r.e. .i'v;;:uu-!i --.- I-- -\-,

possam executar o serviço dentro do estabelecido nesta licitaSo;

8.6- Aplicar a(s) licitante(s) vencedora(s) as sansões administrativas previstas na

legisla$o vigente, caso seja necessário;

9. DÂ DOrAçÃO ORçAMENTÁnln

a 1- Na licilacão nâra reoistro de Drecc não é necessário indicar dotação orçamentária, o

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

í0. DO PAGAMENTO

,tO t- O naoampntô a contratada ser"á eÍetuado pela Secretar"ia da Fazenda e: U. : -Y 
--J-.

Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrÔnica ou ordem bansária, em até 30

(trinta) dias, mediante apresentaÉo da nota fiscal acompanhada da competente ordem

de serviço;

SECRETARIA DE DESENVOLVIMINÍO SOCIAL

Rua João Lisboa, ne. lK} - Bairío C.ntro 'CEP - 65.90+630.' lmperatriz/MA

E-mail: drf'*tdcsohotm.{l.com
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SECRETARIA DE DE,SENVOLVIMENTO §OCIAL

sSciETAqlê Dg 0ESENVOLVI!\{EUrÇ SOC!êL

Rur João Llsboa, nr. 40 - Bâlrro Centro - CEP - 65.SÔ630.' lmp'r'trlr/MÂ
E-mall : daf.scdcs@hottnâll.com

10.2- O pagamento podeÉ ser efetuado em PARCEISS PROPORCIONAIS AOS

SERVIÇOS REALIZADOS, à medida que for sendo realizado mensalmente, não devendo

estar vinculado à liquidaÇão total do empenho:

10.3- Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar

junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazênda Municipal, com a

derdda ar rtenticacão e Fstadua! {tanrn rlc Ílébito ouanto da Dh.,ida A.titta), JuStiça do'JE T:'J= 
=Ui!: 

ii:!Ui=':' -yr 
-iiui--: \i-; 'tv

Trabalho, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND)'

com FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS);

,!0.4- A. contratante não incidir'á enn nnora quanto ao atraso do pagar''nento ern face

do não cumprimento, pela empresa fomecedora, das obrigações acima descritas ou de

qualquer outra causa que esta deu ensejo.

44 Í-r^ê .rrrrlnrnÂcc nE u^Q!! tleaã^i i. iiãü \z\iaiira}ijbtt r.rL l.^slLr I 
^YFlv

11.1 - Para se habilitarao processo licitatorio, os interessados deverão apresentar

os documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos arts. 28, 29, 30 e 31 da Lei no.

8.666/93;

11.2 - Para fins de habilitaÉo, a título de qualificação técnica, a empresa licitante

r{arrorá anrccpntar'

11.2.1 - Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por orgão ou

entidade da administraSo pública ou por empresa privada que comprovem que a

emprêsa prêstou, a contento, a execução compatível com o objeto da licitação, na forma

prevista no art. 30, ll, da Lei no 8.666/93;

b

K
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,11.2.2 - Não ser"ão aceitos atestados de capaeidade téenica que se referiann a

contratos ainda em execuSo.
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11.2.3 - Apresentar Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no

Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA da regiáo onde os serviços

deverão ser prestados, devendo possuir como responsável técnico Engenheiro Eletricista

devidamente reconhecido pela entidade competente com formação com atribuições no
*

CONFEA, igualmente no CREA, e detentor de Certidâo de Acervo Técnico - CAT

comprovando que prestou serviços com características técnicas compatíveis com o objeto

do Ternno de Referência.

{) l.
1'1.2.4 - Comprovar através da Relação Anual de lnforma$es Sociais (RAIS), que

possui em seu quadro de funcionários permanente no mínimo 02 (dois) técnicos que

tenham formaçâo com atribui@s estabelecidas pelas Normas Regulamentadoras - NR's

10, 33 e 35 do Ministério do Trabalho e Emprego.

4, ,'r^ rltnÊtlnl^ rr^ nr.rrrÍE^Trr E nA Etc^Àl tzeaÃí1aa, í/ia ü a\rÉa-va^ vv vvrt. in I v L Y^ r .vv^Llrl.^!r^tl

12.'l - O futuro contrato que advir deste termo de referência, vigorará até 31 de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado, a contar de sua assinatura,

podendo ser pronogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos aditivos, até

o limite de 60 (sessenta) meses, apos a verificação da real necessidade e com vantagens

à Administração. Conforme disposiçÕes do art. 57 da Lei n" 8.666193 e suas alteraÉes

nncterinree nnm rer{anân darla ncla ! ci no 9 648/98
ii'-'Ji-Ji ;'J;'v -, uL_: ; i ;'vv-t,u'-- uquu r ! iv - -. .,

12.2 - As Condiçoes de reajuste, repactuações, equilíbrio econÔmico-financeiro,

rescisão, sanções e as demais normas deste termo de reÍerência, deverão constar em

cláusulas da minuta do contrato.

12.3 - A Secretaria de Desenvolvimento Social designa o servidor Francisco

Sárnin t andim r{nc Santas Matríerrla no 52-?45-7 - Direfor de DeoaÍtamento- Dara
-r'; 

L-U::i_-'Jr;Ei-"r!;;U;' J-r--- ' '-Z'--ivi --

acompanhar o processo de fiscalização do contrato, até a presta$o final do serviço, ou

outros representantes, especialmente designados, quê anotarão em registro proprio todas

ESTADO DO MARANHÃO
PREFE ITI,I P.A, IV! UNICIPÂ"I IIF IMPEBATBIZ

§ECRETA RIA Df, DISENVOLV II}ÍEN TO §OCIAL

SECR€TARIA DE DESENVOLVIMET{TO SOCIAI

Rua João lisboa. ne. 4O - B:lrro Centro - CEP - 65.50630'- hpêrâtriy'MA
E-mall; del.sed:s@hotm.íl.com
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SECRETARIA DE DESf,NVOLVIMENTO SOCIAL
as ocrírências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67, § 1o e 20, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

1? a l - Ac rlaniqÃcc c nrmrirlÂnciac ru rê nltranaecarêtr â nnmnotôncie rln ccnriíJnr; ir U!visvÇ; ! f ;r;.j-..vtÉe rt-Y

ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábíl

para a adoção das medidas convenientes a Administração

12.3.2 - A. flscalizaçáo de que tr^ata esta cláusula não e.xclui nenn reduz a

responsabilidade da CONTRÂTADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

13.DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRE§A DE PEQUENO PORTE

13.'!- O licitante que cumprir os requisitos legais psra qualificâção como

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 30 da Lei

Complementar no. 12312006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do §

40 deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento prevísto nos arts. 42 a 49

da lei citada deverá comprovar tal atributo mediante apresentsção de documentação

comprobatória.

't3.2- A connprovação de regularidade fiseal das nnieroennpresas e ennpresa de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição

para participação na licita$o. Na hipotese de haver alguma restriSo relativa à

regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, pronogável por igual

período, para a regularização da documentação.

13.3- Na licitação, será assegurada, como cntério de desempate, preferência de

r^nnlralanâô nârâ as minrnemnrêcâq Ê Êm^rêcâc r{c nêotteno nortp!---i ;a;-a-ruv aJui - -J ;;t,-. ú-...f .

§5ClETt8l!. Ft 0!SEIq\'OI\'!llEl!r0 SOCIA!

Rua João Lisboâ, nc, rto - B.lrro Cântro - CEP - 65.90G630,- lmpêratrlritrA
E-rnrll: drf ,rcdesehotmail.coíí
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§ECRETARIA DE DESf,NVOLVIMENTO §OCIAL
13.4- Para o processo em questão deverá ser respeitado o art. 47, inciso l, da Lei

no 12A2AA6, que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de

pequêno porte nos itens de contratação cuio valor seia ate R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais).

13,5- Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas dê

pequeno porte sediadas no ÂtúglfO LOCAL, nos termos do art. 9o do Decreto no

8.53812015 para promover o desen,rolr.rinnento econôrnieo e soeia! no ânnbito loca!.

14.DA§ PENALIDADE§

14.1 - A. multa pela inexecução total ou parcia! do Contrato previstas nos aÍt. 86 e

87 da Lei no 8.666/93, fixa-se em 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

14.2 - A contratada, pela inexecução, parcial ou total, ou atraso injustificado ficará

sujeita à aplica$o das sansôes administrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei

8.666/93.

í4.3 - Oconerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do art. 78, da

Lei 8.666/93, bem como aos efeitos constantes nos arts. 79 e 80, da reÍerida Lei.

,I5. DA RESC!§ÃO DO COI.ITRATO

A inexecuSo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das

oconências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no 8.666/93, de 21/06/93.

! - Constituenn nnoti,ro para r"escisão do Contrato:

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificaçÕes e lentidão do

§êu cumprimento, levando a Administra$o a comprovar a impossibilidade da conclusáo

dos serviços ou fomecimento nos prazos estipulados;

c) a paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunica$o à

Administração;

d) o desatendinnento das determinacôes râcrrlares da autoridade desionada Dara

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Ii
,

S€CRETARIA DE DESTT'VOTVIMTNTO SOCIAT

Rua João Lisbo., nr. 40 - Bairro CrntÍo - CEP - 65.SG630.- lmpâíttrh/MÂ
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SECRETARIA DE DESENVOLYIMENTO SOCIAL
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado,

h) a alteraSo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

que prejudique a execuçâo do Contrato;

i) razões de interesse públieo, de alta rele,.,ância e amplo conhecimento justificadas

e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;

i) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações

do valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da

Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administraçáo, por prazo

superior a120 (cento e vinte) dias, salvo ern caso de calannidade púb'lica, g!'a\./e

pefturbaçâo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem

o mêsmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçôes e outras

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigaSes assumidas até que seja normalizada a situação;

l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Âáminiolraaãa r{aaarrnnOno r{ao canria^ê ^rr namalaa z{ne{aa i,{ ra^ahiáa. ^rr ôv^^rr{aalaa,lvrrrrrrrutrGaYqv uvwrrurrtuu uvú úvrvrYvg vu Pgrwrsg uuürvJ rq lwr&v.uvú v|tr v^vwulgvvgl

salvo em caso de calamidade pública, grave perturba$o da ordem interna ou guerra

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situação;

m) a nãolibera$o, por parte da Administração, de área, local ou objeto para

execução de serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais

especiÍicadas nos projetos;

n) A OeOfrêneia dg CaSO fnÉrriln nrr iarca mainr ronrrlarmontc nnmnrnrrarla

impeditiva da execu$o do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei no 8.666193 sem

prejuízo das sanções penais cabíveis.

/?;1
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p) a subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a

fusão. cisão ou incorporacão, que implique violaÇão da Lei de Licitações ou preiudique a

regular execução do contrato.\

é."

Çt
é.r.d-_r

'!6.1- O Valor global estimado para a aquisição do nnateria! objeto deste Termo de

Referência é de R$ 603.200,0000 (Seiscentos e três mil e duzentos rêais), conforme

Tabelas - Anexos integrantes deste Termo de Referência.

16.2- No preço, resultante da proposta vencedora da licitação, incluem todas as

despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos eventualmente

incidentes sobre os serviços.

16.3- Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será

der.rida indenização a contratada, obsenradas as prescrições da Lei no 8.666/93.

í7. DO CR|TÉRIO DE REAJUSTE

't?.1 - Para restabelecer a relação que as partes paetuarann inicialnnente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remunera$o será

efetuada a manutenção do equilíbrio econômico.financeiro inicial do contrato, na forma da

alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

,ao n^ lfi§fr'tE te .rÉnrrrnr
a (r. Ura I lr, t Vl \tÃ t L-\rtlll\rta

18.1- As licitantes deverâo realizar vistoria in loco, nas instalaçóes das

dependências da SEDES e suas unidades descentralizadas, cujo objetivo ê proporcionar

o conhecimento dos locais e as condiçôes da realização dos serviços.

18.2- As licitantes deveráo solicitar o agendamento da vistoria pelo e-

mail:daf.sedes@hotmail.com ou através do telefoneM/ttatsApp (99) 98502-0354 no

míninno 3 (tr'ês) dias úteis antes da data de realização da sessão de abertura do certame

SECRETÀf, IA DÊ OISENVOLVIMÊHTO SOCiAL

Rua ,oío tisboa, nr. {O - Brirro CcntÍo - C€P - 65.90&630.- lmp€r.tríz/MA
E-màil : daf. §Êdssg hotmnll.com
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no horário de 08h00min as '14h00min. As empresas licitantes serão comunicadas por e-

mail ou telefone, dos momentos e locais onde devem se apresentar para a vistoria e

quem os conduzirá.

18.3- Ao final da vistoria a Prefeitura de lmperatriz emitirá Termo assinado pelo

fiscal do contrato ou pela Secretária, em favor da licitante, circunstanciando o atendimento

desta exigência. Este termo deve ser apresentado para a habilitação da licitante no

certame no momento em que for exigido. Os custos da vistoria são de responsabilidade

da licitante, incluindo seus deslocamentos em veÍculo próprio aos locais vistoriados.

í8.4- Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não

poderão alegar o desconhecimento das condiçÕes e do grau de dificuldade existentes

como justificativa para se eximirem das obrigaçÕes assumidas em decorrência deste

Pregão.

18.5- As licitantes se obrigam a não divulgar, publicar ou fazer uso das informações

recebidas durante a vistoria. A simples participaçâo na vistoria caracteriza o compromisso

irretratável de guarda dos sigilos dos dados colhidos.

19. DA ALTERAçÃO OO CONTRATO

19.1. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o

\- 8.666193, desde que haja interesse da GONTRATANTE, com a apresentaçâo das devidas

justificativas.

20. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSOES

2A3- A CONTRÁTADA ficará obrígada a aceitar nas mesmas condiçÕes

contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários do objeto alé 250/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, observadas as condiçÕes definidas no

parágrafo 1o. do art. 65 da Lei no. 8 666 de 21106193.

2í. DO ACOMPANHAMENTO DA LTCTTAÇÃO

st
{i

SECRT TARIÂ DE DESENVOLVIMEMIO SOCIÀI

Rua João Lisboa, ne. 40 - Bairro Centro - CtP - 65.900-630.- lmpêratrirMA
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Para acompanhar o certame licitatório para prestaçâo de serviços com locação de

materiais/equipamentos de segurança eletrônica, incluindo instalação, manutenção e

monitoramento etetrônico, no decorrer do exercício de 2022, a Secretaria de

Desenvolvimento §ocial nomeia o servidor Francisco Sérgio Landim dos Santos,

MatrÍcula no 52.245-7 - Diretor de Departamento.

22.DO REGISTRO DE PREçO

221 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o

registro formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a

eventuais e futuras aquisições da Administração Pública.

22,? A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com

as condiçôes de compromisso para a futura contrataSo/aquisição, inclusive com prêços,

especificaçÕes técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme especificações

contidas neste instrumento eon\.,oeatório e nas respecti,/as propostas apresentadas pelos

I icitantes, conforme exi gências ed ital ícias.

22.3 A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a

estimativa máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a

legisla$o, não obrigando o Município de lmperatriz a contratarladquirir a quantidade total

estimada, possibilitando a aquisiSo integral, parcial ou mesmo a não aquisiçâo.

22.4 O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da

data de assinatura da respecti,.,a ARP.

22.5 A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as

contrata@es que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento

específico para a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário

do registro a preferência de Íomecimento em igualdade e de condiÉes.

22.6 Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitaçáo

convocará os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias,

respeitada a ordem de classiÍieação e a quantidade de fornecedores a serern registrados,

a qual se constitui em compromisso formal de fomecimento nas condiSes estabelecidas,

observados os requisitos de publicidade e economicidade.

SÉCRETARIA OE OTSENVOLVIMENTO SOCIAT

Rui loSo !i5boô, ne.40 - Bâinô Crntm " CEP - 65,sG63o." lmpêíatridMA
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22.7 Alternativamente à convocação para comparêcêr perante o Órgão ou

entidade parâ a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administra$o poderá

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de xx

diss, a contar da data de seu recebimento.

22.8 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro

r{o Proenc nrv{ará cêr ôrôrrôrrarln rrma rinina rrcz nnr inrral ncrírv{n nrranrln cnlinilar{nU.-;:.li.--.i,'V.J.-:u-.Y;i;:!..i'Y.ii-'j-Y.i;;i-U;;;!_.'-||.Jl.ii'É.rv.

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente

aceito.

22.9 A aquisição dos produtos/prestaçáo dos serviços junto ao fornecedor

registrado será Íormalizada pelos Órgâos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo

de Referência, atravás de requisição formal, ou similar, no que couber.

22.10 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos

refer'ldos no item anlerior, é Íacultado à A.dministração, dentro do prazo e condições

estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em

igual prazo e nos têrmos de sua proposta, ou revogar, ou licitá'lo.

23 DO§ ORGÃOS PINTCIPANTES E NÂO PARTICIPANTES
qq a Â--z-- Ft-J:-:---.-- t^ô^rraa ^ ^.^ 

ir F)aalr.a^,a^ fr,Â^Ã a CEr^lilEYÂErl^ót. a \rauot,§ rC.llltrlPtllaltGr:t - lll(EgtGrlll cl ftto \,.§ t\çYl§tl\, \,t; I lt !^", A \rLtvl\l- lr-tl\l^

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, tendo como Órgão Gerenciador do

presente SRP a Superintendência de Registro de Preço desta Comissão Permanente de

Licita$o - CPL.

23.2 Ôrgãos não participantes - todos os demais orgãos da administração pública

municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares,

empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos munícipais e demais

entidades controladas, direta ou indiretannente pelo !V!unicípio.

24 DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

24.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos particípantes ou

qualquer outro órgão/entidade da Administraçáo Pública Municipal que nâo tenha

participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a

Superintendência de Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitaçáo,

§,s€C*ETAHIA OE OISENVOIVIMENTO SOCIAL

Rur João Ucbo., nr. 40 - 8âiro Cêntro - CÊP - 65.900630.- lmpcÍôtridMA
I-mail: drf.s.dcr§hotmril.com s
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desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o límite contido no

Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015 e Decreto Municipal 03/2019.

24.2 Os órqãos e entidades que não participaram do Registro de Preços. quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse

junto a Comissão Permanente de Licitação, para que esta indique os possíveis

fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de

nleqcifinanãn

24.3 O fomecedor registrado fica proibido de Íirmar contratos deconentes da Ata

de Registro de Preços sem prévia autorização do Órgâo Gerenciador.

24.4 Caberá aos fomecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços,

observadas as condi$es nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fomecimento aos não participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços

previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes anteriormente

assumidas, r'espeitados o disposto no Deereto Municipa! no 1-3, de 31 de marçc'de 2015 e

Decreto Municipal 03/201 9.

24.5 As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo Íomecedor e

autorização do orgão gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela

presidência do órgâo gerenciador.

25 DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGI§TRADO

25.1 O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

25.1.1. Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços.

25.',.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no

ptazo estabelecido pela Administra$o, sem justiÍicatíva aceitável.

25.1.3. Náo aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado.

25.1.4. Tiver presentes razões de interesse público.

2§.1.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do

caput do Decreto lr/lunieipal no 13, de -q1 de nnarço de 2015, assegurados o eontraditorio e

a ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.

SECRETARIA DE DESEN\OIVIMÊÍIITO SOCIAL

Rur Jorê Llsboa, nl.40 * 8âiÍÍo cÊntro - CEP - 65.$&630.- lmpÊratriy'MÂ

E-mail : drf .scdcs@hotmril.com
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§ECRf,TÀRIA DE DESINVOLVIMENTO SOCIALI ZSI.A. O Íomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de

prêço, na ocorrência de Íato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçáo

contratual, dgcorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

26 DAS OBRIGAÇÔES DO ORGÃO GERENCIADOR

Compete ao orgão Gerenciador:

a) Praticar tdos os atos de controle e administraçâo do Sistema de Registro

de Preços- SRP;

b) Efetuar o registro do licitante fomecedor e firmar a correspondente Ata de

Registro de Preços;

c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicaçâo, sempre

que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administraçáo,

obedecendo à ordem de classiÍicação e os quantitativos de contratação definidos.

d) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados;

e) Aplicar as sanSes, garantida a ampla defesa e o contraditorio, decorrentes

de descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações

contratuais, em relação às suas proprias contrataçôes,

f) Realizar, periodicamente, pesqursa de mercado para comprovação da

vantajosidade dos preços registrados;

g) Registrar no Portalde Compras a ata de registro de preço;

h) Respeitar a ordem de classificaÉo dos licitantes registrados na ata nas

contrata$es dela deconentes ;

i) Compete aos orgãos interessados e não participantes:

i) Manifestar intenção de compra por meio oficio ao Órgão Gerenciador:

k) Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de

instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado

o prazo de vigência da ata.

27 DA ATA DE REG|STRO DE PREçO

27.1. Após a homologa$o da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem

de classificaçâo, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es)

para assinatura da Ata de Registro de Preços.

srcRfiARrA DE DESENV0T,TMENÍ. socrAL §'
Rua João llsbor, n0. {o - Eairro CÊnro - CtP - 65.90G630.- lmp.râtrirMÀ

E-ma{l: daf.scdrsl0hotmail.com
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27.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem

prejuízo da sançâo que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do

prâzo e das condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiÉes, ou rêvogar a

licitaçáo.

27.3. A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o

cornpromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de 12

(doze) meses, a partir da sua assinatura.

27.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,

facultando-se a realizafro de licitação específica para a contratação pretendida,

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condi@es, nos termos

do Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

28 DA§ DTSPOSTçÕES GERATS

28.1 A Senhora §ecretária Municipal de Desenvolvimento Social, poderá revogar a

licitação por razôes de interesse público deconente de fato superveniente

devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos

licitantes mediante publicaSo na lmprensa OÍicial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666193).

28.2 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser

prestados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano

Santos, no 1657, - Baino Juçara - lmperatriz - MA. Processo no 02.06.04.21012022 -
SEDES.

lmperatrilMA, 03 de junho de 2022

^{d ,l} r
.'É'/*\

i-*g
t.)

Luizângela Miranda
Diretora Executiva
Matrícula: 50.577-3

DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMA,DA LEI
Imperariz./MA,fi/t ç q f -

-etu&
DIYINÁ I,EIDE PEREIRÁ BRITO

srcnerÁRre on
DESENVOLVIMf, NTO SOCTAL

SECSETARIA OE DESTNVOLVIMÉNTO SOCIÀL

Rua Jolo Usboa, n9, {0 - 8ôlno Cêntro - cEP - 65.90S630,' lmperâtÍir/MA

E-mríl: drÍ,ccd?s0hotmrll'com ,I
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pnecÃo ELETRÔNrco Neos2l2022 - cPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de de2022

A(o)

PREGOETRO(A) MUNTCTPAL

REF. PREGÃO ETETRÔNICO N9 O52I2O22.CPL.

o a baixo-assinado, responsável legal pela Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o ne

com sede na rua vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr,

portador do RG ne e do CPF ne , é

desígnado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais

documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciêncía de decisões, assinar

propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos,

acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

RUA URBANO SANTOS, N" í657 - BATRRO JUçARA - |MPERATR|ZMA
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 05212022 . CPL

ANEXO il!

(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne 12022- _

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTATIZADA NA

PRESTAçÃO DE SERV|çOS COM LOCAçÃO DE

MATERIAIS/EQUIPAMENTOS DE SEGURANçA

ETETRÔNICA, INCLUINDO |NSTAIAçÃO,

MANUTENçÃO DE MONTTORAMENTO

ELETRÔNICO, SEGURANçA ELETRôNrCA E CERCA

ELÉTRICA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E

INTERESTADUATS), PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVTMENTO SOCTAT - SEDES, qUE ENTRE

SICELEBRAM O MUNTCíPIO DE IMPERATRIZ,

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

soclAl,EAEMPRESA_____--_________ NA

FORMAABAIXO.

Ao(s)_ dias do mês de _ do ano de 2022,deum lado, o MUNICíPIO DE tMPERATR|Z, CNPJ/MF

ne 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa , ne 2OI, Centro, através do(a) Secretário(a)

Municipal , brasileiro(a), agente político,

portador do RG n.e _ SSP/MA e do CPF/MF n.e , doravante denominado

simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJ/Mf n.s

estabelecida na neste ato, representada pelo, Sr.

portador do RG n.e _ e do CPF/MF n.e doravante

denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta noProcesso ne

02.06.00.210/2022-5EDESe proposta apresentada, gu€ passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcríção na parte em gue com este não conflitar, resolvem, de comum

acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

cúusuLe pntrúHnl - oo ostgto

l.lConstituiobjeto deste processo a CONTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIAUZADA NA PRESTAçÃO

DE SERVTçOS COM IOCAçÃO DE MATERIAIS/EQUIPAMENTOS DE SEGURANçA ETETRÔITIICI,

lNctutNDo lNsrALAçÃo, MANUTENçÃO Or MONTTORAMENTO ELETRÔNICO, SEGURANçA

ETETRÔN|CA E cERcA EtÉTRtcA, coM FoRNEctMENTo DE MATERtAts E INTERESTADUAIS), PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVTMENTO SOCIAL - SEDES, e em

RUA URBANO SANTOS, No í657 - BATRRO JUçARA - |MPERATRIZMA
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conformidade com o Pregão Eletrônico neO52l2O22-CPL e seus anexos, que independente de

transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está

consubstancíado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei ne 8.666, de 21. de junho de

1993 e suas alterações.

1.2 Os objetos, especificações e quantidades estão claramente descritos nas planilhas no anexo I do

Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

2.lResponsabilizar-se lniciar em cinco dias, após o recebimento de autorização através de ordem de

serviço da Contratante, a prestação dos serviços nos respectivos locais relacionados no Termo de

Referência, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir
o serviço conforme o estabelecido.

2.2- Fornecer medíante locação, todo sistema de alarme, monitoramento e gerenciamento, em
conformidade com o descrito nos itens anteriores, bem como prestar todos os servíços necessários ao
seu adequado funcionamento, responsabilizando-se pela correta instalação, programação e operação
do sistema;

2.3- Fornecer as informações solicitadas pela SEDES com relação aos registros dos acessos e disparos
do alarme, no prazo máximo de 2 (duas) horas, contados do recebimento da solicitação;

2.4- Prestar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga prontamente atender, designando um
representante ou preposto com poderes para tratar com a Contratante;

2.5- Prover toda mão de obra necessária para garantir a operação do sistema de monitoramento, sem
a interrupção, incluindo a disponibilidade de profíssional técnico, para a manutenção dos
equipamentos e sistemas, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de trabalho com a

SEDES, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada as despesas com todos os encargos e
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.

2.6- Todos os equipamentos usados deverão ser novos, devendo a comprovação ser feita através de
Nota Fiscalde compra.

2.7- Manter o sistema funcionando nas 24 (vinte e quatro) horas diárias, incluindo sábados, domingos
e feriado, ininterruptamente, executados os casos em que houver a necessidade de manutenção
preventiva e corretiva, a qual deverão ser executadas durante o horário de expediente do prédio
monitorado;

2.8- Realizar o conserto de central de alarme ou de sístema de monitoramento no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, após o chamado por servidor responsável da SEDES, até o completo
resta belecimento do sistema;

2.9- Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva do sistema locado, incluindo o
fornecimento e substituição das peças danificadas, correndo por conta da empresa qualquer despesa
com os materiais empregados e com os serviços executados.

2.10- Relatar imediatamente à SEDES qualquer irregularidade verificada nos locais sob sua vigilância;

§

&b
&
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2.11- Apresentar mensalmente relatório detalhado à SEDES quanto aos registros dos acessos e

disparos do alarme, até o quinto dia do mês subsequente, via e-mail ou WhatsApp;

2.12- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia anuência do
Contratante;

2.13- Vistoriar in loco as dependências e instalações da SEDES e seus Programas Sociais;

2.14- Permitir à Contratante a físcalização, a vistoria dos serviços e o acesso às suas dependências,
bem como prestar quando solicitada, as informações visando ao bom andamento dos serviços.

2.15- Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer
qualquer serviço que não seja de acordo com a técnica atual, normas ou especificações e que atentem
contra a sua segurança ou a de terceiros, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de
fiscalização da Contratante eximirá a contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato;

2.16- Atender de imediato as reclamações da Contratante sobre a execução do serviço. No caso de
recusa ou demora por parte da Contratada de atendimento a qualquer reclamação da Contratante,
poderá esta confiar a outrem a execução dos serviços reclamados às expensas da Contratada, cujas
despesas serão descontadas, de uma só vez quando do pagamento mensal subseqüente devido pela

Contratante, não cabendo impugnação de seu valor e sem prejuízo das penalidades cabíveis.

2.17- Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão-de-obra necessária à execução dos
serviços objeto do Contrato, realizando, também, todas as atividades inerentes a direção,
coordenação, fiscalização, administração e execução dos serviços;

2.18- Conduzir seus trabalhos em harmonia com as atividades da Contratante de modo a não recusar
transtornos ao andamento normal de seus serviços e horários estabelecidos em normas internas, nem
quaisquer ônus relativos ao uso de recursos materiais ou humanos;

2.19- Executar os serviços obedecendo às técnicas apropriadas e com emprego de mão-de-obra
especializada, materiais e técnica de primeira qualidade, observando orientação da Contratante.

2.20- Responsabilizar-se por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições técnicas
ou vícios preexistentes nos equipamentos, os quais não implicam em co-responsabilidade da
Contratante ou de seus agentes ou prepostos, sendo que a regular fiscalização dos serviços pela
Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada;

2.21- Manter disponibilidade de pessoal em níveis que permitem atender os eventuais acréscimos
solicitados pela Contratante, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta disciplinar
qualificada. Como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da Contratante;

2.22'Arcar exclusivamente com todos os custos relativos a realização completa do serviço contratado,
encarregando-se do respectivo custo de toda a mão de obra e demais insumos necessários ao
cumprimento deste contrato.

2.23 - Assumir o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidír sobre os serviços
objeto deste Contrato, apresentando os comprovantes, quando solicitados pela Contratante. \

RUA URBANO SANTOS, Noí657 - BATRRO JUçARA _ IMPERATR|Z/MA
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2.24 - Assumir todas as responsabilidades legais, em casos de danos materiais ou pessoais que forem
causados a terceiros, seja por atos próprios da contratada, seja por atos de seus operários ou
prepostos, sem que isso venha a reduzir o direito da Contratante de exercer a mais ampla e completa
fiscalização dos trabalhos contratados, por meio do responsável designado para este fim.

2.25 - Garantir, que na ocorrência de mudança de endereço de um dos locais atendídos pelo serviço
de segurança e monitoramento eletrônico, ficará obrigada a contratada a instalar e executar os

serviços nos novos endereços, desde que estes se localizem dentro da área do município em que se

localiza o endereço original.

2.26 - Relatar à gestão deste contrato toda e qualquer irregularidade observada nos locais de prestação
do serviço e que possam representar risco ao patrimônio, a documentação, aos servidores e
contribuintes.

2.27 - Sugerir à gestão do contrato eventuais alterações nos pontos de ínstalação dos sensores, outros
equipamentos e procedimentos.

2,28 - lndícar um supervisor para realizar periodicamente, em conjunto com a contratante, o
acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos serviços;

2.29 - Manter em sigilo, sob as penalidades da leí, dados e informações de propriedade da Contratante,
a menos que expressamente autorizada pela mesma por escrito.

2.30 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento.

2.3L - Responsabilizar-se pelo ressarcimento de objetos materiais em caso de furto nos locais
monitorados.

232 'Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua
habilitação.

cúusule rrRcetRR - osRteecõrs oR collrRlreNre

3.1- Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto deste
contrato;

3.2- lnformar a contratada eventuais defeitos ou falhas no serviço e exigir a sua substituição ou
reparação, conforme o caso;

3.3- Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado;

3.4- Proceder aos pagamentos devidos a(s) licitante(s) vencedora(s);

3.5- Proporcionar todas as facilidades para que à(s) licitante(s) vencedora(s) possam executar o serviço
dentro do estabelecido nesta licitação;
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3.6- Aplicar a(s) licitante(s) vencedora(s) as sansões administrativas previstas na legislação vigente,
caso seja necessário;

CLÁUSUTA QUARTA: DA VISToRIA TÉCNICA

4.1 As licitantes deverão realizar vistoria in loco, nas instalações das dependências da SEDES e suas

unidades descentralizadas, cujo objetivo é proporcionar o conhecimento dos locais e as condições

da realização dos serviços.

4.2As licitantes deverão solicitar o agendamento da vistoria pelo e-mail:daf.sedes@hotmail.com ou

através do telefone/WhatsApp (99) 98502-0354 no mínimo 3 (três) dias úteis antes da data de

realização da sessão de abertura do certame no horário de 08h00min as 14h00min. As empresas

licitantes serão comunicadas por e-mail ou telefone, dos momentos e locais onde devem se

apresentar para a vistoria e quem os conduzirá.

4.3Ao final da vistoria a Prefeitura de lmperatriz emitirá Termo assinado pelo fiscal do contrato ou

pela Secretária, em favor da licítante, circunstanciando o atendimento desta exigência. Este termo

deve ser apresentado para a habilitação da lícitante no certame no momento em que for exigido. Os

custos da vistoria são de responsabilidade da licitante, incluindo seus deslocamentos em veículo

próprio aos locais vistoriados.

4.4 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o

desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se

eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste Pregão.

4.5 As licitantes se obrigam a não divulgar, publicar ou fazer uso das informações recebídas durante

a vistoria. A simples participação na vistoria caracteriza o compromisso irretratável de guarda dos

sigilos dos dados colhidos.

cúusurl eurutl: oo ereruolrueruto

5.lProceder a prestação do serviço em conformidade com o quantitativo solicitado pela SEDES;

5.2 Manter inalterados os preços e condições propostos;

5.3lançar na nota fiscal as especificações dos materiais, de modo idêntico àqueles constantes do
objeto do edital;

5.4 Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o fornecimento dos materiais sem a prévia e

expressa anuência da contratante.

cúusuu srxm:ol vte Êrucrl oo corwRRto r oR nscRlrzlcÃo

6.10 futuro contrato que advir deste termo de referência, vigorará até 31 de dezembro do exercício

financeiro em que for formalizado, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais

e sucessivos períodos, através de termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a

verificação da real necessidade e com vantagens à Administração. Conforme disposições do art. 57

da Lei n' 8.666193 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n" 9.648/98.
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6.2As Condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão, sanções e as

demais normas deste termo de referência, deverão constar em cláusulas da minuta do contrato.

6.3 A Secretaria de Desenvolvimento Social designa o servidor Francisco Sérgio Landim dos Santos,

Matrícula ne 52.245-7 - Diretor de Departamento, para acompanhar o processo de fiscalização do

contrato, até a prestação final do servíço, ou outros representantes, especialmente designados,

que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, § le 
" 

2e, da Lei ne 8.666,

de 21.06.93.

5.44s decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes a Administração.

6.54 fiscalização de gue trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou preposto.

cúusuu sÉrr uR:oasespecr Hcacões/cRRactrRísttcas

SEQ. DESCRTçÃO PROGRAMAS

L LOCAçÃO DE

MATERIAtS/EQU r PAM ENTOS

DE SEGURANÇA

ELETRÔNICA, INCLUINDO

TNSTALAçÃO,

MANUTENçÃO OE

MONITORAMENTO

ELETRÔNrCO, SEGURANçA

ELETRÔNICA E CERCA

ELÉTRICA, COM

FORNECIMENTO DE

MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS DIVERSOS

PARA SISTEMAS DE

ALARMES.

sERVrçO DE

coNvrvÊNcn E

FORTATECIMENTO

DE VíNCUIOS-SCFV

SCFV BACABA;

SCFV VILA DAVI II;

SCFV

VITORIA;

VILA

SCFV REDENÇÃO;

SCFV BOM JESUS;

SCFV CENTRO

NOVO;

SCFV

INDEPENDENTE;

SCFV PETROLINA;

20
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SCFV VILA

coNcErÇÃo r;

SCFV VILA

coNcErÇÃo il;

SCFV PQ

ALVORADA;

SCFV

COQUEúNDIA;

SCFV OLHO

O'ÁGUA;

SCFV SÃO FELIX;

SCFV BACURI;

SCFV SEBASTIÃO

REGIS;

SCFV ITAMAR

GUARÁ;

SCFV SÃO JOSÉ;

SCFV JK;

SCFV BEIRA RIO.

CENTRO DE

REFERÊNCIA DA

ASSISTÊNC!A

socrAr- cRAs

CRAS SANTA RITA;

CRAS

COQUELÂNDIA;

CRAS

rúcra;

SANTA

CRAS CAFETEIRA;

06
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CRAS BACURI;

CRAS BOM JESUS.

ABRIGOS rNsrrurçÃo DE

ACOLHIMENTO

DOCE LAR;

rNSTrrurÇÃo DE

ACOLHIMENTO

CASA CONVIVER;

CASA DA

CRIANÇA;

CASA ABRIGO DA

MULHER;

ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL

PARA ADULTOS E

FAMíLAS;

ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL

PARA

IMIGRANTES;

CENTRO POP.

07

PROGRAMAS

TIGADOS A SEDES

SEDES; CASA DO

IDOSO; CREAS;

CRPD; CASA DOS

CONSELHOS;

BANCO DE

ALIMENTOS E

RESTAURANTE

POPULAR.

07

QUANT. TOTAL: 40
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7.1- Dos Módulos de Serviços

7.1.1- Prestação de Serviço de Locação de Sistemas de Alarmes;

7.1.2- Prestação de Serviço de Monitoramento Eletrônico;

7.1.3- Prestação de Serviço de lnspeção Técnica dos Sistemas de Alarmes.

7.2 - Dos Serviço

7.2.t- Os serviços deste Termo de Referência deverão ser executados pela empresa
contratada, através da instalação e monitoramento de sistemas que possibilitam a efetiva
segurança dos prédios.

7.2.2- Os serviços contratados serão prestados nas instalações da Contratante e de seus
Programas Sociais, de acordo com a necessidade e a melhor técnica, conforme tabela de locais
constantes no item 5 deste Termo de Referência.

7.2.3- A execução dos serviços de vigilância eletrônica será de total responsabilidade da
Contratada.

7.3 - Das Especificações Técnicas

7.3.1- Sistemas de Alarme:

a) Central de Alarme com teclado;
b) Sensores de abertura que detectam a abertura de portas e janelas;

c) Sirene eletrônica que emita som inibidor e alerta em caso de intrusão;
d) Sistema de comunicação via rádio que informa os eventos da Central de Alarme à empresa
de monitoramento sem necessidade de linha telefônica ou de operadora celular;
e) Sensores ativos e passivos para detectar possíveis invasões na área protegida;
f) Sistema de cerca elétrica protegendo toda área a ser monitorada, conectada à central de
alarme para reportar possíveis disparos.

7.4 - A empresa a ser contratada deverá locar um sistema de alarme eletrônico e prestar serviços
de monitoramento nas condições descritas a seguir:

7.4.1- Sistema de Monitoramento Eletrônico - Equipamentos e Funcionalidades:

alLocação, instalação e programação de 1 (um) sistema de monitoramento eletrônico,
compreendendo o fornecimento de todos os componentes necessários ao seu adequado
funcionamento, de acordo com a seguinte relação:
a.1) Centrais de alarme com sensores infravermelhos em número suficiente para cobertura
das salas ocupadas, 1 (um) receptor, 1 (um) transmissor, 2 (dois) teclados de programação e
operação, 1 (um) botão de chamada de urgência (botão de pânico), 2 (duas) sirenes, 2 (duas)
fontes, 2 (duas) baterias, fiação e demais dispositivos necessários à instalação;

a.2) 1(um) sistema de comunicação via rádio para comunicação do painel de alarme com a

empresa prestadora de serviço;

a.3) 1 (um) sistema compartilhado de monitoramento e gerenciamento dos registros de acesso
e alarme do prédio (unidade de operação).

blAs centrais de alarme deverão permitir a programação de senhas individualizadas, além de
possibilitar o registro eletrônico de todas as operações efetuadas pelos usuários registrados,

a ,^!,:§f,
\)t

ô4q
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tais como acionamento e desativação do sistema, devendo ainda emitir sinal de disparo do

alarme para as sirenes e para a unidade de operação;

c)As centrais de alarme deverão permitir a transmissão de sinal diferenciado para o

computador da unidade de operação originado por um dispositivo de emergência (botão de

pânico), o qual deverá ser instalado nas dependências do prédio monitorado;
d)O sistema compartilhado de monitoramento e gerenciamento deverá ser operado por
pessoal especializado, devendo funcionar no prédio da empresa a ser contratada, o qual

deverá atender às exigências mínimas de segurança dos dados e das instalações;

elA comunicação via rádio da central de alarme com o computador da unidade de operação

deverá ser durante 24 (vinte e quatro) horas diárias ininterruptas, incluindo sábados,

domingos e feriados.
7.4.2- Serviço de Monitoramento

a)Monitoramento eletrônico das dependências da SEDES e seus Programas Sociais durante as

24 (vinte e quatro) horas diárias, incluindo sábados, domingos e feriados, utilizando o sistema

locado e instalado pela empresa a ser contratada;

blApós o disparo do alarme, identificação exata do setor violado (dependência do prédio

monitorado) pela unidade de operação;

clldentificação imediata dos usuários pelo sistema monitorado e emíssão de relatório
detalhado sobre os eventos ocorridos (disparo de alarme e operação de acionamento e
desarme), contendo data, hora e identificação dos usuários, atendendo a solicitação formal da

SEDES;

d)Quando da constatação da violação das dependências monitoradas, o operador do sistema

deverá contatar à polícia local, bem como o servidor responsável da SEDES, a fim de que sejam

tomadas as providências cabíveis.

7.4.3- Sistema de Cerca EIétrica

alSistema de cerca elétrica convencional constituída de hastes verticais ligadas entre si através

dos isoladores, por fios de aço inox. Protegendo toda a área a ser monitorada, conectada à

central de alarme para reportar possíveis disparos.

b)Componentes do sistema de cerca elétrica: central de choque, haste terra, cabo de alta

tensão, hastes de fixação, isoladores, fio de aço inox, bateria, sirene e placas de aviso.

cúUsUtA oITAVA: Do PREco

8.1 O valor global estimado do contrato é de RS.............. (.........................).

8.2 No preço, resultante da proposta vencedora da licitação, incluem todas as despesas com

impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços.

8.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida indenização a

Contratada, observadas as prescrições da Lei ne 8.666/93.

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO
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9.1 O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária, por

meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação

da nota fiscal acompanhada da competente ordem de serviço;

9.2 O pagamento poderá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS AOS SERVIÇOS PRESTADOS, à

medida que for sendo realizado mensalmente, não devendo estar vinculado à liquidação total do

empenho;

9.3Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto às notas fiscais,

comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal, com a devida autenticação e, Estadual

(tanto de Débito quanto da Dívida Ativa), Justiça do Trabalho, Seguridade Social e Fazenda Nacional

(Certidão Negativa de Débito - CND), com FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS);

9.4A contratante não incídirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento,

pela empresa fornecedora, das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu

ensejo.

clÁusuu oÉcrue: oo cRrrÉRro oe Rralusrr
10.1Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicialdo contrato, na forma da alínea "d" do Art.65 da Lei n.e 8.666193 e suas

alterações ou no artigo 17 do Decreto Municipal n.s 13/2015.

cúusuuq oÉcrrul pRtruetRa: oo veloR oo corurnero e oe cussrrrcacÃo onclurrutÁnll e

EMPENHO

11.1A licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 7e, § 2e,

do Decreto Munícipal OL3/2015, Decreto Municipal ne 03/2019.

cúusuuq oÉctrul see uruol: oRs prrualrolors

tz.t A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato previstas nos art. 86 e 87 da Lei ns 8.666193,
fixa-se em 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

L2.2A contratada, pela inexecução, parcial ou total, ou atraso injustíficado ficará sujeita à aplicação
das sansões administrativas previstas nos arts. 86 a 88 da 1ei8.666/93.

12.3 Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do art. 78, da Lei 8.666/93, bem

como aos efeitos constantes nos arts. 79 e 80, da referida Lei

cúusuua oÉorul rencrrnl: oes slncôes corurnlrulls

13.1Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

l3.l.lAdvertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação

de sanção mais grave.

L3.1.2 Multas:

al},03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos objetos entregues com atraso.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação

da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

bl},06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para ocorrências de

atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c)5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de

quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

dl9 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

elt0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por inexecução

parcial do contrato.

fl2o% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato,

rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado

descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias,

estabelecido na alínea "a".

13.2Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

13.3Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterior.

cuÚsutl oÉcrue euenrR- oa nescrsÃo corurnnruat

14.1A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências

prescritas nos artigos 77 a 87 da Lei ne 8.666/93, de 2L106193.

| - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento,

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento

nos prazos estipulados;

c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 2
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; À,r rt,/
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f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a

execução do Contrato;

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo

Administrativo a que se refere o Contrato;

j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial do

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho

de 1993;

k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilízações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos

serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

m) a não-liberação, por parte da Administraçáo, de área, local ou objeto para execução de serviço, nos

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos;

n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei 8.666/1993, sem prejuízo das sanções

penais cabíveis.

p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que

implique violação da Lei de Licítações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA- DA AtTERAcÃo Do coNTRATo

15.1 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art.65 da Lei n.s 8.666/93, desde que haja

interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLAÚSULA DÉCIMA sExTA - Dos AcRÉsctMos oU SUPRESSÕES

16.1 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários do objeto até25% (vinte e cinco por cento)do valor inicial do

contrato, observadas as condições definidas no parágrafo 1e. do art. 65 da Lei ne. 8.666 de 2U06193.

cuúsulR oÉorul sÉnrul- oo Rcorupmtneruenro oR ucrrRcÃo

Fls
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L7.l Para acompanhar o certame licitatório para prestação de serviços com locação de

materiais/equipamentos de segurança eletrônica, incluindo instalação, manutenção e monitoramento
eletrônico, no decorrer do exercício de 2022, a Secretaria de Desenvolvímento Social nomeia o
servidor Francisco Sérgio Landim dos Santos, Matrícula ne 52,245-7 - Diretor de Departamento

CIAÚSULA DÉCtMA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO

18.1Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

cr.Áusur-R oÉcrrul ruoruR - oR eruncoRnupcÃo

19.1Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúdede lmperatriz e à

Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a)Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem

quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacíonada;

b)Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c)Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do

presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos

instrumentos contratuais;

d)Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

elDe qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões

que constituam prática ilegalou de corrupção, nos termos da Lei ne L2.846/2073 (conforme alterada),

do Decreto ne 8.42012015 (conforme alterado), do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme

alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não

relacionadas com o presente Contrato.

CLAÚSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/M{, com renúncía expressa de qualqueroutro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste

Contrato.

20.2E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente instrumento em 03 (três)vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado

pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), 

- 

de de 2022.

CONTRATANTE

Secretário Municipal

CONTRATADO

Representante Legal

3 41
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CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 05212022 . CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECTARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO rNC. V DO ART. 27 DA LE! 8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)_,
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)

inscrito no CNPJ/MF sob ne por

portador da

Carteira de ldentidade ne e do CPF ne DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do art. 27 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854,

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativq assinalar a ressalva acima)

,cRUA URBANO SANTOS, No í657 - BATRRO JUçARA - |MPERATRIZMA
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PREGÃO ETETRÔNICO N9 05212022 - CPT

ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE C|ÊNOA E CUMPRTMENTO DOS REqUTS|TOS DE HAB|LTTAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Eletrônico n" O5212022-CPL,

realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências legais, que cumprimos

plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de2022.

Representante Legal da Empresa

ôrRUA URBANO SANTOS, No í657 - BAIRRO JUçAR,/A - |MPERATRIZ/MA
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PREGÃO ETETRÔNICO N9 05212022. CPt

ANEXO VI
(MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS)

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 12022

A coMlssÃo PERMANENTE DE tlclTAçÃo - CPL, vinculada ao gabinete do Prefeito, criada
pela instituída pelo Decreto ne 044, de 31 de julho de 7997 e suas alterações posteriores,com sede

e foro na cidade de lmperatrizlMA, com sede à Rua Urbano Santos, 7657 - Bairro Juçara - lmperatriz

- MA - CEP 65.900-505, neste ato representado Presidente, Sr. Francisco Sena Leal, brasileiro,

casado, portador da Cédula de ldentidade ne 0000333957946 - SESP MA e do CPF ns 175.296.203-

63, nomeado por meio da Portaria ne 001, de 25 de Janeiro de 2022, publicada em 25/0L12022, no

uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal ne 27 de 04 de julho de 2O!4, considerando

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGTSTRO DE

PREçOS ne XXX|2022, publicada no dia xx de xxxxx e 2022, abertura da sessão em xxxxxx de 2022,
às 00:00h (xxxxx horas),Processo Administrativo n'02.06.00.21O12022-SEDES, resolve registrar os

preços da(s) empresa(s) índicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1-993 e suas

alterações, Decreto n.e7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal ne. 10.520, de 17 de julho de

2002, Decreto Municipal np. 022/2007, Decreto Municipal ns 13 de 31 de março de 2015, em

conformidade com as disposições a seguir:

1.DO OBJETO

coNTRATAçÃo DE EMPRESA EsPEctAuzADA NA pREsrAçÃo oe sERVtços coM LocAçÃo DE

MATERIAIS/EqUIPAMENToS DE SEGURANçA ETETRÔNtcA, tNCLUtNDo tNSTALAçÃo,

MANUTENçÃO DE MONITORAMENTO EETRôNrco, sEGURANçA ELETRôNrcA E cERcA
EtÉTRlcA, coM FoRNEctMENTo DE MATERtAts E tNTEREsrADUAtsl, pARA ATENDER As
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES.

2.DOS PREçOS, ESpECtFtCAçÕeS, qUeTTtTATtVOS e FORNECEDORES

2.1Do quantitativo

1 74826

LOCAçÃO DE

MATERTATS/EQU I PAMENTOS DE

SEGURANÇA ELETRÔNICA,

TNcLUTNDO TNSTALAçÃO,

40 80

RUA URBANO SANTOS, No í 657 - BATRRO JUçARA _ |MPERATR|ZMA c
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MANUTENçÃo pr

MoN rroRAM ENTo errrnôru rco,

SEGURANÇA ternôrurcR E cERcA

rtÉtRtcR, coM FoRNEcTMENTo DE

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

DIVERSOS PARA SISTEMAS DE

ALARMES.

2.2Do preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as gue seguem:

2.3Os dados dos fornecedor(es) classificados são os que seguem

2.4Órgãos(s) participantes(s)

-SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES.

NOME DA EMPRESA

Item Descrição do Objeto Unidade Quant.

Menor Preço

Registrado

(Rs)

Total

(Rs)

CNPJ/MF ne Razão Social

Endereço CEP:

Telefone: Fax:

Endereço Eletrônico:
Representante

RG ne

Órgão Expedidor/UF:

CPF ns

ITEM cóD DrscRrMrNAçÃo APRESENT QUANT
SEDES

1 14826

LOCAçÃO DE MATE RIAIS/EQU I PAM ENTOS

DE SEGURANçA ELETRÔNICA, INCLUINDO

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO DE

UND 40
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3es

MoN troRAM ENTo rtrrRôru tco,

SEGURANÇA terRôrutcn E cERcA

rtÉtntcR, coM FoRNEctMENTo DE

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

PARA SISTEMAS DE ALARMES.

3.DA VALIDADE DA ATA

3.1.A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de xx de xxxx de

2022, não podendo ser prorrogada.

3.2. Considerando o Decreto Municipal ns 013 de 31 de março de 2015, ao firmar contrato pela

totalidade do valor registrado da ARP, será presumido que todos os contratos vinculados à ARP já

foram celebrados. Por conseguinte, a ata se esgotará na execução de sua totalidade antes do

transcurso de seu prazo de vigência de 12 meses, haja vista que a ata expira com a execução do seu

objeto ou com o fim de seu prazo de validade.

3.3 Não será permitido que os órgãos que não tenham participado da licitação utilizem a referida

ata ou que se restabeleçam os quantitativos originalmente registrados. Tal ocorrência tem, na

maioria das vezes, origem na falta da disponibilidade de crédito orçamentário quando da

deflagração do procedimento licitatório, haja vista ser este, conforme prevê o inciso ll, § 2e, arl.7e,

da Lei de Licitações, condição necessária para realização do certame.

4.DA GERÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.lCaberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de Licitação o

gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com

as normas do Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 2015,

s.DOS PREçOS REGTSTRADOS

5.lOs preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata.

5.2Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os objetos com

preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública

do Pregão Eletrônico ng 05212O22, que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.

6.DA UTrrrZAçÃO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1 A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de

publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua

validade, dentro dos quantitativos estimados.

cRUA URBANO SANTOS, NO 1657 - BAIRRO JUçARA - IMPERATRIZMA
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6.2 O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante

assinatura de Contrato, observadas as dísposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico ne

os2l2022.

6.3 Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os

fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa

daquele em fornecer os objetos no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

6.4 O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato;

6.5 Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse

a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções

previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão

gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais

fornecedores.

6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

6.6.1. Atender os pedidos efetuados pelos órgãos participantes do SRP;

6.5.2. Fornecer os objetos, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo

participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do

registro de preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata

(carona).

7. DAS COND!çÕES GERATS

7.lAs condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,

as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais condições do

ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico ne

0s212022.

8. DO DECRETO Ng 03 DE 21 DE JANEIRO DE 2019

O Decreto ne 03 de 21 de janeiro de 2019 alterou alguns dispositivos do Decreto ns 13/2015 que

trata sobre o Sistema de Registro de Preço, passando a estabelecer que as aquisições e

contratações não poderá exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativos

dos itens do instrumento convocatório e registrado nesta Ata de Registro de Preço, bem como

estabeleceu que o instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à

ata de registro não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado, conforme disposto no art. 22, §§ 3e e 4e do presente Decreto:

Art.22 [...]

§3e As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigonão

ooderá exceder, por órgão ou entidade, a cinouenta por cento dos quantitativos

dRUA URBANO SANTOS, No í657 - BAIRRO JUçARA - IMPERATRIZMA
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dos itens do instrumento convocatório e registrado na ata de registro de precos

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§4e O instrumento convocatórío preverá oue o quantitativo decorrente das

adesões à ata resistro de precos não poderá exceder. na totalidade. ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para o

órgão gerenciador e para os órgãos não participantes que aderirem.

9. DA DTVULGAçÃO

lmperatriz (MA), _ de de2022.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LtCtrAçÃO - CPL

FRANCISCO SENA [EAt
PRESIDENTE. CPt

32t
CPL

SHAMARA GOMES DE SOUSA IEAL
SUPERINTENDENTE DE REGISTRO DE

PREçOS- CPL

Empresa

dRUA URBANO SANTOS, NO I657 - BAIRRO JUçARA - IMPERATRIZMA

9.1A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

9.2 Registre-se que, no âmbito do pregão, caso o primeiro colocado se recuse a assinar o contrato,

a Administração deve convocar os licitantes subsequentes para negociar, na ordem de classificação,

sem que exista a obrigatorÍedade destes em igualar a proposta inicialmente vencedora, conforme

disposto no art. 27, §3e, do Decreto 5.450/05 e Decreto Ot3/2075.

9.2.7. Art.27, § 3e O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referida no §2e ou

quando, ínjustíficadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para,

após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a

ata de registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das

demais cominações legais.

9.3Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em

ordem, vai assinada pelas partes.


